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{ICAO MLINICIPAL CAPITAL SOCIAL

ESENTANTE LEGAL

RFrÇO

to CIDAI)F-

TEL/FAX

NSAVEL CONTATO

REÇO ELFTTRONTCO SITE

llcliranxri.(;fiá do inslr$nlcnlo co[\ocal(irio da I

PreÍtilffa Municipal de Riâchuelo/Se.
icilaçà0 ncinra idenlilicada- através de mcio eletrônico dispolibilizado.iunlo ao setor dc licitlçi)cs dil

local d- de 2021

Assinaturâ
SenhoÍ [-icirante
Visando comu[icaçào ÍirluÍa enlre esta Comissào e sua cmpresa. solicitamos a Vossa SenhoÍia preench€r a Ficha Cadastral de retirada ou

recebimento do Edilale remeter ao Departamenlo de
I icitações da PrefeiruÍa do Município de Riachuelo. Eslado de Sergipe. poÍ meio do TelefàN: (?9) ) lI,t-1160. ernail:

lri r!!4nrll ) r l l ,,errúi!\r.oupelositelltllltilu§\rriachl:k,.segor.br.
.\ nào reDlessa da i_icha Cadaslral exime a Comissào de Licilaçào da responsabilidade de comunicaçào por meio de tàx ou c-mail de e!enluars esclarccimentos e

retilicÀça)es ocorridas ro instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. não
cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, de Juúo de 2023.

izaura Maria Moura Feneira Almeida
PREGOEIRAOFICIAL

EDITAL - ANEXO I - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO4/2023 SRP.OO4-2023- PMR
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t)r\s DuFtNt(rÕEs

sempre que as palavras indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar. aparecerenl
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos. elas terão o significado determinado a
seguir:

AD,IUDICATÁR|A I-- a licitante ou proponcnle vcncedora desta licitação

ADMINISTRAÇÃO _ E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAI, E I]O
TRABALHO do Município de RIACHUELO. pessoa iurídica de direito público
interno.

ADMINISTRAÇÃO P[lBL|CA - E a administração direta e indirera da tjnião. dos Esrados.
do Distrito l"cderal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades conr
personalidade .iurídica de direito privado sob controle do poder público e das Íundaçties
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E a Comissão de Liciração instituída por porraria da preÍêi«r
Municipal. conr a lunção de receber. examinar e julgar todos os documentos c
procedimentos relativos a esta LICITAÇÂO.

E servidor público responsável direta e indiretamente pelrr
Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos. Comunicados.

PREGOEIRO OFI( IAL
desenvoll intenlo do

EQUIPE DE APolo - São os servidores que apoiam a pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA - Ad.iudicatária que vier a ser signatária do contrato com o Fundo Municipal
de Assistência Social

CONTRATANTE - E o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho do Município tJe
RIACHUELO.

publicação e divulgação: pela condução e direção dos trabalhos da sessão do pregão:

.julgamento e ad.judicação e instrução do processo.

DIVULGAÇÃO - E o aro pelo 
_qual 

o Fundo Municipal de Assisrência Sociar se utiriza para
divulgar. como condiçào de ampriação ao conhecimento púbrico do aro publicado. no
Diário oÍlcial do Município no endereço eletrônico riachuelou u u.riachirelo. se.gqi . hr.
(linl<: Diário Oíicial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE otl pRopoNENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participar desta liciração apresentando proposta. paraesclusi*r
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á. rambém. LICITANTI: a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - g a descrição clara. precisa e uniforme dos bens e serviços pretendi<ios
pela Administração que pemritam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - H o FIINDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA e/ou seu preposro.
devidamente credenciatlo para realização da Íiscalizaçào do Fornecimento. ob.jeto desra
licitação. A fiscalizaçâo implicará na inspeção do lbrnecimento em execuçà() (
executados com a Ílnalidade de assegurar sua qualidade. obediência às nonnas e

especificações, prazos e demais dados informados pela licitante em sua proposta e na
execução do contrato.

LICITANTE vENCEDoRA ou PROPONENTE VENCEDORA E a empresa classitjcatla
em printeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITTTRA Do MtTNICiPIo DE RIACHUELo - E a pessoa jurí<iica de direito púhlico
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitaçào atrarets
dr PM-RlACHl'ELo

PM-RIACHtTELO [: a Prelêitura do Município de RIACHLJELO:

PUBLICAÇÂO - Éi., aro do qual o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho sc
utiliza para publicar. como condição de eficácia do ato jurídico. no Diário oÍicial do
Município no endereço eletrônico * u u.Riachuelo.se.uor .hr t link: Diário Oficial ) c orr
atrar'és do email

ANEXOS Constituent partes integrantes e indissolúveis deste insrrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
inrediatamente anterior.

ME - Microempresa Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei complementar n,,
123 12006 e posteriores alterações.

EPP Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no simples Nacional. nos rermos da l-ci
Contplementar n" 123/2006 e posteriores alteraçôes.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no simples Nacional. nos termos da Lci
Complementar n'. 123/2006 e posteriores alterações.
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I)lst,ost( Õt:s t,l{t. l.l \l l\.\tt[-s

O FTINDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO D()
MtrNlCÍPlO DE RTACHUELO. Estado de Sergipe. por sua Pregoeira. a scnhora
Izar"rra Maria Moura l:erre ira Almeida . em conÍbmridade com a l.ci n" l().5ltt rlc lo0l.
I)ccrclrr tt. l0 ()l-1. rlc 1019. I)ccrç'to \lunicipal n' -171 101 9. tpre lcgLrlurrcntn l lie illçr)Lr
Itt rnodalidatlc tic l)rr,'t:âo l:lctrônictr no nrurlicipio. betn eonro. rrPlicur-sc-lo
sLrl.rsidilrrilrDrcrrtc its n()nltils constaltles cias I-tis 8.6ó(1 9j r' suas itltcr ça)cs e I ei
( ()nrl)lcnrcntirr l" ll.l l(X)6 c ltost.riores allcrzica)cs [r,,.nr conto. l.ti ( ornPlcrne ntur rr

l-17 tle 07 ilc \coslo Jc l0l-1. I)ccrcto lrc-clcral n" -1.j5-i de Oti dc agosro tlc J0(X). que
,\ptrrra o llcgLrlanrcrrto para a Nlodalidad., de Licitaçào Denontinath I)rcu'ro. cnr srrir

lirrtttit elcltrlnieit. torna público para conhecinrento dos interessados que Íará realizar no
endercço eletrônico [ç! llUljllllfE!! . licitação na nrodalidade PRECiÀO. ern
sua lbrma trl.tr IRONI('A. tipo MENOR PREÇO LINIT'ARIO. para Registro de Preçns
com vistas à eventual contrâtação de empresa (s) para locação de brinquedos
infantis infláveis, cama elástica, máquina de pipoca, dentre outros, em âtendimcnt()
as necessidades dos Fundos Municipais de Assistência Social e Fundo Municipal tle
Saúde do Município de Riachuelo/Se devendo as propostas de preços c ir

docunrentação serenr registradas na data. local e horário abaixo infbmrados delerntinado.
nrediantc as seguintes condiçôes:

ABERTI-]RA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 29/l l/2023(vinte e no!'e de novembro ) às 08:30 (oito horas e trinta minutos) através do site

it ttp': li. irl rrel.e,,rrr.l'r

1. DA CONDI.lÇÀO DO CERTAME

L o presente CERTAME sERÁ coNDUZIDo por Pregoeira indicado nos temros do I)e ir. i,,
n 372 de 30 de.ianeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. rerá. enl
especial. as seguintes atribuições:

II

III
IV

Coordenar o processo Iicitatóriol
Receber. examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital. apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemeti
VeriÍlcar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatóriol
Dirigir a etapa de lances;

VeriÍlcar e.iulgar as condições de habilitação;VI

I
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VII.

VIII.
IX.

X.

xI.
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Receber. examinar e decidir os recursos. encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão:

Indicar o vencedor do ceÍame:
Ad.judicar o objeto. quando não houver recurso:

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e

Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologaçào.

1. r. Este lrdital potlerá ser relirado na Sala da Comissão Permanente de Licitaçâo. na PreÍbitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- c'enrro - fuachuelo - sE. ou preÍêrencialnrenre no
endereço eletrônico email pm12lí@gmail.com <LICITAÇÔES> e lrttps:"r\ \\ \\.lieitrncr.c('!)r.1rr
<PROCESSOS>.

2. DO Ott,rETO
c'onstitui ob.jcto dcsta licitaçào a qualilicação e a seleçâo da proposta nrais vantajosa para a

,'\clnt in istlação Municipal. ohieti'"ando Registro de Preços com vistas à eventual contrataçâo de
empresa (s) pàrâ locaçâo de brinquedos infantis infláveis, cama elástica, máquina de pipoca,
dentre outros, em âtendimento as necessidades dos Fundos Municipais dc Assistência Social e
Fundo Municipal de Saúdc do Município de Riachuelo/Se.

3. DAS CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERA PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica. regularnrenre
estabelecida no País. cu.io ramo de atividade constante de seus atos constitutiros seja
compatível conr o ob.ieto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.
condiçôes e nomlas contidas neste Edital e seus Anexos:

3.2. A participação nesta licitação importa à proponenre na irrestrita aceitação das
condições estabelecidas no presente Edital. bem como. a obsenância dos regulamentos.
normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não obserr'ância
destas condições cnsejará no sumário IMPEDIMENTo da proponente. no relerido certanre:

3.3. Nào cabe aos licitantes. após sua abertura. alegação de desconhecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas. as licitantes
deverão:

3,4. [-er atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conÍ'ormidade com as
especiÍicações do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA):

A
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3.5. Poderâo pârticipar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somcnrr- poderão participar
deste PREGÀO ELETRONICO. via intemet. os interessados cu.jo objetivo social seio
pertinente ao objeto do certame. que atendam a lodas as exigências deste Edital c da
lcgislaçào a ele correlata. inclusive quanto à documentaçào. c que estejam devidanrente
crcdenciadas. atraves do site https: Iiçitanc1.conr. br :

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransÍ'erível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços. esclusivanrente por meio da Plataforma Eletrônica. obsena data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa. a simples apresentação de
proposta implica suhmissão a todas as condições estipuladas neste Edital e ser.rs

Anexos. sem pre.juízo da estrita observância das normas contidas na legislação
nrencionada em seu preâmbulo:

3.5.3 Todos os cr.lstos decorrentes da elaboração e apresenlação de propostas serão
de responsabilidade exclusiva do licitante. não sendo do órgão licitante. em nenhunta
hipótese responsár'el pelos mesmos. O licitante tambem é o único responsár.el pelas
transações que Íbrenr efetuadas em seu nome no Sistenta Eletrônico. ou pela sua
eventual desconexào:

3.5.4 As I"icitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data
marcada para início da sessâo pública via intenret:

3.5.5
senha.

h tt ps:

O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de
pessoal e intransÍ-erível. para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

lici1anr.1.conr. lrr':

3.5.6 O credenciamento iunto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante. ou de seu representante legal e na presunçâo de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregào
Eletrônico:

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsahilidade exclusiva.
inch.rindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não
cabendo ao provedor do Sistema. ou do órgão licitante. promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que. por terceiros:

3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo der,erão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imcdiato hloqueio de acesso:

3.6. Não poderão participar deste pREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos câsos a seguir:



3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua Íbmra de constituiçào:
empresas que estiverem em recuperação judicial. processo de falência ou sob o
regime de concordata. concurso de credores. dissolução ou liquidaçâo. Ressalva: E
possível a participação de empresas em recuperação iudicial. desde que amparadas
com ce(idào emitida pela instância judicial competente. que certillque que a
interessada está apta econômica e Ílnanceiramente a participar de procedintento
f icitatório nos terrnos da Lei no. 866611993. (TCtJ. Ac. 8.2711201[-2a Câmara. Dor.r
de 04/10/2011):

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratâr com a Administraçãcr
P[rblica. Para veriÍicação das condições deÍlnidas nesta alínea. a Contissào clo
Pregão. promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contlatar cont este Município:

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal. desde que o Ato tenha sido publicado na
imprensa oficial:

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dâ
licitaçào. bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio. dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha
privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participaçâo na presente licitaçào.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus
anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. com valores cotados
em moeda nacional do país:

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos. lllmes ou cópias em fac-símile. mesrno autenticadas. salvo quando
expressamente pemritidos no Editall

3.7.3 Admitem-se fotos. gravuras. desenhos. gráficos ou catálogos apenas como
lomra de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 os licitantes devem estar cientes das condições para participação no ceÍanle
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentadosl

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
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3.7.5 O Íbrneccdor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitaçâo e qualiÍlcação exigidas na licitaçào:

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneÍlcios estabelecidos pela Lci
Complementar no l2il2006 deverão atender às regras de identificaçào. atos c
maniÍbstaçào de interesse. bem como aos demais avisos enritidos pela Pregoeira ou
pelo sisterna eletrônico. nos momentos e tempos adequados:

4. l)O ( Rhl)1.-\( 1.\\ll.l\'l o

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha.
pessoal e intransÍ'erivel. para acesso ao sistema eletrônico (§ lo. art. 9.o do Decreto n.372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sisrema eletrônico I-ICITANET no sítio
ir ltps: lie itirrrct.cont. ['r' .

4.2. O credenciantento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
4.3. o uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiia.
incluindo qualquer transação eletuada diretamente ou por seu(sua) representante. nà()
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHTIELO/SE. promoror da
Iicitaçào. responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha. ainda
que por terceiros.

s. t)A t,RoPosTA t)[] Ptila('os

5.1. Para accitahilidade da proposta. o(a) licitante que olertou o menor preço der.crá
Íbrnrular e encanrinhar. após o término da etapa de lances. sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofertados. devendo estar de acordo com as
especificações conslantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital. e conter. ainda.
os seguintes dados:

A) PRAZO DE VALIDADE DE. NO MÍNIMO. 60 (SESSENTA) DIAS. A CONIAT dA dAlA MATCAdA
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citad6
nesta alínea:

b) PREÇO UNITARTO E IOTAI- PARA O OBJETO LICITADO. Í'ixo e irreajustável. limitado a
0l
(duas)casas decimais. nuntérico e pol extenso. expresso em moetla nacional:

,â
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c) DECLARAÇAO no corpo da proposla. de que o preço olertado inclui rcdos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado. tais como: manutenção. seguro. equipamentos. intpostos e ta\as r.

oulro mais que possa inlluir direta ou indiretamente no custo do serviço. A Íàlta de maniÍêstação
implicará em declaração de que todas as despesas já estâo inclusas:

d) RAZAO SOCIAL. ENDEREÇO. telefone/làx. número do CNPJ. banco. agência. número da
c()nla correntc:

e) Declaraçâo que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). conl endereço localizado(s) dentro
da área deternrinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de tirncionamento compatír'el conr
o erigido no mesmo ane\o. em que executará o Íbmecimento.

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas
as exigências conlidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico. assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta dc preços deverá ser elaborada em confbrmidade com o disposto ncr
Termo de ReÍ'erência. incluindo todas as inflormações necessárias à perl-eita compreensâo
dos produtos oÍêrtados. sob pena de desclassificaçào.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônicil.
o(a) licitante deverá preencher as inlormações no Campo "lnÍbrmações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET. sob pena de desclassificaçào e
neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas" salários. encargos sociais.
trabalhistas e previdenciários. iàrdamento. materiais utilizados durante o período de
Prestaçào do Serviço. trihutos diretos e indiretos incidentes sobre o oh.jeto licitado.

5.6' Enr nenhunra hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmenre
apresentada. sah'o nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.
se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta dc
preços a PLANILHA DE cusro. contendo composição clara do preço. todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relaçâo ao preço final.

5.8. Ao disponihilizar sua proposta atra\,és do aplicati..o riri*.licitanet.corn.hr.. nâo
poderá conter nenhum tipo de informaçâo (logomarca. cNpJ. nome do(a) representante.
telefone. endereço) que identifique a interessada. sob pena de desclassificaçâo na
participaÇão do ceft anre licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTIMENTOS DE HABILITAÇÃO

a
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sislema. concomitanlemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
obielo oÍ-ertado e o preço. ate a data e o horário estabelecidos para abertura da sessàtr
pública. quando. entào. encerrar-se-á automalicamente a etapa de envio dessa
docunrentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitaçâo deverâo estar autenlicados
eletronicanrenle para que seja comprovada a ,r eracidade destes.

6.1.2. As licitantes det erão encaminhar/anexar. r,ia sistema. os docunrenlos de
habilitação erigidos pelo Edital. sob pena de inabiliração.

6.2. O envio da proposta. acompanhada dos documentos «le habilitação exigidos neste
Edital. ocorrerá por nteio de chave de acesso e senha.

6.3. Às Microempresas e Empresas de Pequeno Pone deverão encaminhar a documentaçào
de habilitação. ainda que haja alguma restriçâo de regularidade fiscal e lrabalhista. nos
termos do art.4i. § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo
pública do Pregão. licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobsen'ância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistenta ou de sua
desconexâo.

6.5. Ate'a abeÍura da sessâo pública. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Nào será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classiÍicaçâo entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julganrento da proposta.

6.7. os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante nrelhor
classitlcado somente serão disponibilizados para avaliaçào do pregoeiro e para acess()
público após o encerramento do envio de lances.

7. lx) PRO( EI)l\il..\10 t).{ st,.ssÃo I,t IX),tt l.(;..\\il,t\.t.o t)^s pRot,os.|-\s

7.1' A abeÍura da presente liciração dar-se-á em sessão pública. por meio de sistenra
eletrônico. na data. horário e local indicados neste Edital.

a
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7.2. O Pregoeiro veriÍlcará as propostas apresentadas. desclassiÍlcando desde logo aquelas
que não estejam em conÍbrntidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
contenham r'ícios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitanre.irlii

7.4. A desclassilicaçâo será sempre lundamentada e registrada no sistema. conr
acompanhanrento em tempo real por lodos os participantes.

7.6. O sistenra ordenará aulomaticamente as propostas classiÍicadas. sendo que somente
estas paniciparào da Íase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira c
os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverâo encaminhar lances exclusivamenle
por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente inÍ'ormados do seu recebimento e
do ralor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrcrá pelo rnenor valor UNITARIO

7.10. Os licitantcs poderào oÍ'erecer lances sucessivos. observando o horário tixado para
abertura da sessào e as regras estabelecidas no Edital.

7.71. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inf'erior ao último por ele otêrtado
e registrado pelo sistema.

7 .72 . O intervalo minimo de diÍ'erença de valores entre os lances. que incidirá tanto ent
relaçào aos lances intermediários quanto em relaçào à proposta que cobrir a melhor
oÍêrta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especiticados
na tabela de itens do 1-ermo de Referência deste Edital.

7'13. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inlêrior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inÍêrior a 03 (três)
segundos. sob pena dc serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto". ern que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. co,r
prorrogações.

ô

7.74

7.5. A nâo desclassificação da proposta não impede o seu julganrento detinitivo em sentido
contrário. levado a eÍêito na làse de aceitação.
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7.15. A etapa de lances da sessào pública terá duração de dez minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍàrtado nos úhir]los
dois minutos do pcríodo de duraçào da sessào pública.

7,16, A prorrogação automática da etapa de lances. de que trata tr itenr anterior. será de 0l
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários. Nào har,'endo nolos
lances na t'orrna eslabelecida nos itens anteriores. a sessão pública encerrar-se-á
automaticamenle.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo automática pelo sistema.
poderá o pregoeiro" assessorado pela equipe de apoio. j ustiÍicadamente. adntitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que Íbr
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tentpo real.
do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. O licitante

. somente poderá otêrecer lance de valor inferior ao úhimo por ele ofeÍado e registrado
pelo sistema.

7.2L. Ao tbmrular seu lance. o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o
número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitaçào. làzendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o Iicitante vencedor imediatamente após o encerranrento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e

decisâo pelo pregoeiro. acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.23. Flncenada a etapa de lances da sessão pública. os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitaçâo. permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bcnr como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregào.

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos
lances.

7.25. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tenrpo
superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 2;l (r'inte e quatro) horas da comunicaçào do Íato pelo Pregoeiro aos
participantes. no sílio eletrônico utilizado para divulgação.

,il
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7.26. Caso o licitante nâo apresente lances. concorrerá com o l.alor de sua proposta.

7.27.'lambénr ser'á observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participaçâo em
certames licitatórios deste Municipio. conforme determina a Lei Complementar n,'
I li de I 4 de dezembro de 2006.

7.28. A utilizaçào dos beneÍlcios concedidos pela Lei Complementar n. 123/2006 por
licitante quc não se enquadra na deÍinição legal resen.ada a essas categorias conligura
fiaude ao ccrtame. su.jeitando a mesma à aplicação de penalidade de intpedimento dc
licitar e contratar com o Município. nos termos do Item SANÇôES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
paflicipação cllt ccrtanres Iicitatórios. deverão apresentar toda a documentação exigida
para el'eito tlc comprovaçâo de regularidade Ílscal e trabalhista. nlesnto que csta
apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista. scrii
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis. cujo termo inicial corresponderá ao
momenlo em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certante.
prorrogár,eis por igual período. a critério da Administração Pública. para a

regularizaçào da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissào de
eventuais ce idôes negativas ou positivas com eleito de certidão negativa. conÍbrmc
dispõe o ar1. .+-i. \s lo da Lei Complementar n' 123/2006.

7.31. A nâo regularizaçào da documentação no príLzo acima previsto. implicará decadência
do direito à contratação. sem prejuízo das sançôes previstas no art. Bl da Lei no 8.666.
de 2l de .lunho de I 993. sendo lacultado à Administração con\.ocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação. para a assinatura do contrato. ou re\.ogar a

licitação.

7.32. seÍá assegurado como critério de desempate a preferência de contrataçâo para as
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno porte - Epp. conforme esclarecimentos
ahaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno porte Epp sejam iguais ou aÍé lovo (dez por cenlo)
superiores à proposta mais bcrn classiÍicada:

b) Nesta modalidade. o inlervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)
superior ao rnelhor preço.

7.33. Para ef'eito do disposto no art. 44 da Lei complementar. oconendo o empate. proceder-se-
á da seguinte f-ornra:

q
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I a Microempresa ME ou Empresa de Pequeno Porte EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inÍ-erior àquela considerada vencedora do cerlame. situação enr quc
scrii adjudicado em seu lavor o ohieto Iicitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte. na fbrma do
inciso I do caput deste artigo. serâo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrenr na
hip(rtese dos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o
esercício do nresmo direito:

III no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas tle
pcqueno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §r\ lo e 2() do art. .14 desta Lci
('ontplcmentar. será realizado soneio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oÍêrta.

7.34. Na hipótese da não contrataçâo nos termos previstos no caput do artiso il5 da Lci. o
ob.ieto licitado será adjudicado em lavor da proposta originalnrente vencedora do certame.

7 .35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a rnelhor oÍêÍa inicial não tir er
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poíe.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais benr
classificada será convocada para apresentar nova proposla no prazo máximo de 05 (cinco)
minutos após o encerranlento dos lances. sob pena de preclusâo.

8. DA DOCTTMENTAÇÃ0 DA HABtL|TAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do licitante detentor
da proposta classiflcada ent primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de
sanção que inrpeça a participação no certame ou a Íutura contratação. mediante a
consulta ao seguinle cadastro:

8.1.1. consulta consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de contas da uniâo
(https:., ctrtidocs- ap L a p ps. tc u.-Ílo\..1)ri )

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à
qualificaçào econôntica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares.
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante
será con'ocado a encaminhá-los. em formato digital. r'ia sistenra. no prazo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabilitação.

,f,
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8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc requisitrts
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver d[rvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Nào serào aceitos documentos de habilitação com indicaçào de CNPJ/CPF dilêrentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante f'or a nratriz. todos os documentos deverão estar enl nome da matriz. c sc

o licitante lbr a fllial. todos os documentos deverão estar em nome da Íilial. exceto
aqueles documenlos que. pela própria natureza. comprovadamente. Í'orem emitidos
somente em nolnc da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íllial com diÍbrenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS. quando for conrprolada a

centralizaçâo do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encaminhar. nos terrnos deste Edital. a documentação relacionada
nos itens a seguir. para Íins de habilitação:

8.e. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital. conforÍne disposto no Inciso VII. art.
.l.o da I-ei n' 10.520/2001. nos termos do Anexo V deste Edital.

b) Declaraçâo de nào utilização de mâo de obra inÍàntil em cumprimento ao Decreto n" -+.i,58,101 c
ao lnciso XXXIII. tlo An. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar conl a
Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

8. 10. A Habilitação ,lurídica será
documentaçào:

comprovada. mediante a apresenlação da seguinte

8.2.1. Registro comercial. no caso de empresa individual. através de certidão da Junta
Comercial:

8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado" em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acorrrpanhadcr
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatulo ou o contrato consolidado:

8'2.3. lnscrição de aro constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova cla
direloria em exercício:

t
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8.2.4. Decreto de autorizaçào. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. enl
tlncionamento no País. e ato de registro ou autorização para tuncionamento expedido
pelo órgão con.rpeterlte. se a atividade assim o e\igir. benr assinr. documento em que
identiÍlcados os seus adninistradores:

tl.,i. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada. mediante a apresentaçào dos
scguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscriçào no Cadastro Nacional de Pessoas .lurídicas (CNPJ). atraves do
respe'clivo Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federal:

8.3.2. Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se hourer.
relativo ao domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatí\'el
com o objeto contratual:

8.3.3. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentaçào da Certidão Conjunta Negativa ou Certidào Conjunta Positira.
conr ef'eitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dír,ida Atir a da
tlniâo. Certidão enritida com hase na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" 1.751. de
02.n0t2014:

8.3.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentaçâo da
Cenidão Negativa ou Certidào Positiva. com efeitos de negativa emitida pelo Estado.
relativo ao domicilio ou sede da licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
conr o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade liscal para com a Fazenda Municipal. com a apresentaçào da
certidào Negativa de l'ributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante. ou outra
cquivalente. na lornra da lei:

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Seniços - FCI-S.
atraves da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FCTS. emitido pela
caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encarg.s
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peranre a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidào negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidaçâo
clas [.eis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei nq 5.452. de l1'de maio de 194j." (NR).

- A QualiÍicaçâo econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentaçào da
seguinte documentação:

ô
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8.-{.1. Certidôes Negativas de Falência e Concordata. expedidas pelo Carrório da Distribuiçâo
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Inlernct. expedidas atct

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

lJ.5. O cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do an.70 da Constituição Fetleral. scrii
compnx ado. mediante a apresentaçào da seguinte documcntaçào.

8.5.i. A Declaraçào rclatira à Trahalho de Menores. em papel tinbrado (personalizatlo ) cla
emprcsil:

8.5.1.1. De tlue não errprcga menores de dezoito anos em trabalho norurno. perigoso ou
insalubrc e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos. salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso xxxlll. do art. 7". tla
Constituiçào Federal. conlbrme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relatir.o
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaraçâo relati'a a Fatos Impeditivos. em papel timbrado (personalizado) da
rnlprcslt

tt.6. I De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar cont a
Administraçâo Pública. direta ou indireta. Federal. Estadual ou Municipal. benr assinr.
de que está ciente da obrigatoriedade de infomrar ao Município de Riachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer tàto que passe a caraclerizar qualquer um desscs
impedimentos. conÍtrrnre modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência tle
Fatos lmpeditivos").

8.7. A Qualificação técnica será
documentaçâo:

comprovada. ntediante a apresentaçào da seguintc

8.7.1, Alrará de Licença de Funcionantsnto. contpatír'el cont o objeto desta licitaçào

8.7.2' Atestado de capacidade Técnica. fomecidos por pessoa jurídica de direito púhlico ou
privado. comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível ent
caraclerísticas. quantidades e prazos com o objeto da licitação:

0e. r)A AD,tt t)t( .\ÇÃo I.] llo\tot.o(]Aç'À()
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2. A honrologação da licitaçâo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.
quando houver recurso. pela autoridade competente.

.i. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisiçào
com vistas à veriticação da aceitabilidade da proposta ofertada. antes da homologação tlo
cefiame.

10. DA INIPTIGNAç]ÃO DO EDITAL

10.1. Até l)l id.i:r dirr. rircis. antes da data fixada no preâmbulo deste Edital. para
realização do certame. qualquer pessoa física ou juridica poderá solicitar
esclarecimentos. providências ou impugnar os termos deste Instrumento. cabendo a
Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do reÍ'erido objeto. decidir sobre a
petiçào no prazo de até l+ i\ inlc e qü31rr'! I iti)rii\.

10.2. Acolhida à impugnaçào contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data
para a realização do certame. exceto quando. inquestionavelmente. a alteração nâo
aÍêtar a lormulação das propostasl

10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o s.t"ttin(l() (jill rirjr
que anteceder a data de realização deste Pregão. hipótese em que a comunicação <1o

suposto vício não poderá ser aproveitada a titulo de recurso:

10.4. Nào serâo conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legais:

10.5. os pedidos de esclarecimentos lormais e impugnações. refêrentes ao presentc
certame. serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e de'erão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l@gntail.com.:

10.6. A pafiicipaçào no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessaao;. das
condições nele estabelecidas:

10 7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados
especificaçôes do objeto. deste Edital, serão dados peras Secretarias Solicitantes:

â

AS

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào
houver recurso.
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11. DOS RE('t RSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá. durante a sessão pública. de t-orma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema. manifestar sua intençào de
recorrcr.

11.2. O prazo para manilêstação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelolal
Pregoeiro(a). durante a sessão. na Íàse de habilitação.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que maniÍêstar a intenção de interpor recurso o prazo
de 0i (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverào ser enviados
por rneio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site
hltps://rr rr rr .licitilte t.cont.

11.4' Os(As) demais licitantes. caso haja interesse. poderào apresentar seus menroriais
também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do tennino do
prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A Íàlta de maniÍ'estação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. Ílcando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o ob.leto ao 1à1

licitante dcclarado(a ) \,encedor(a).

11.6. O recurso contra a decisâo da Pregoeira nAo terá eÍêilo suspensiro

11.7. O acolhinlento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetí\,eis de
aproYr".ilanrento.

11.8. caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) nrantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerâo com vista Í'ranqueada aos(às) interessados(as ) na
sala da C'OMISSÀO DE LICITAÇÀO: na l)r.lça ( icrúlio Vargus. n.'71 - ( crrrro
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedinrento I icitatório.

a regularidade dos alos praticâdos. o(a)
a autoridade competente homologará o

e constatada
o obieto e

12. DO REA.IT S1'I,] I' RE\'ISÀO DOS PRE,ÇOS

ü
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12.1. E r.edado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. corn fülcro na Lei n.'

10.192 de l4102/2001. exceto por lorça de legislação ulterior que o pemrira. porenr.
poderá haver revisão. repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. À revisâo de valores. para majorar ou dintinuir. poderá ocorrer de oflcio ou a pedido
da licitante signatária do contrato. nas seguintes condiçties:

72.2.L. Para majorar. visando manter o equilíbrio econômicoÍlnanceiro inicial
da proposta. nos lermos do art.65. II "d" e r\ 2.. da Lei n" 8.666/93. desde que
demtlnstrado. por paÍe da licitante contratada. alteraçào substancial nos preços
praticados no nrercado. por motivo de lorç a maior. caso fortuito" tato do príncipe e
/ou Íato da administraçào. desde que imprevisír,eis ou de dificil previsão.

L2.2.2. Para diminuir. quando a Administração verillcar que o preço
contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

72.3.

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justiÍicar as
alteraçôes es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.
denronstrando a nola composiçâo do preço.

13. IX) PAG.\}IT-\'To

13.1. O pagamento será el'etuado por Nota de Empenho. após emissão de Nota friscal
der idamente conÍêrida e ATESTADA por quem de direito e apresentaçào da Prova de
Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. prova de
Regularidade para com o INSS. na forma exigida pela Constituição Federal enr seu
artigo 195. parágratb 3o e Prova de Regularidade par a com o FCI'S. emitido pela
CEF. bem como. ourras comprovaçôes de regularidade flscal ou trabalhista que sc
llzer necessário. desde que previsto em Lei.

13'2. A contrarante rerá até 30 (trinra) dias. a partir da data de emissào da nota Ílscal.
deridamente atestada pelo gerente do contralo. para a tramitaçào do processo.
en'ol'endo instrução e eÍ-elivo pagamenlo. Devendo ser considerado esse prazo. a
partir da autorizaçâo da Caixa Econômica Federal.

,à
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13,3. No ato do pagamenrc. a CONTRATANTE efetuará a retençâo na Íbnte dos tribúos e
contribuições previstas em lei. desde que os mesmos se.iam incidentes sobre os
produtos fomecidos.

13.4. Nào será eÍ'etuado qualquer pagamento à CONI'RA IADA enquanto houver
pendência de liquidaçào da obrigaçào financeira ent vi(ude de penalidade ou
inadirnplência contralual.

14. tx) ( o\Tlt.\I o t.- t) \ \'t(;lt\( t.\

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será Ílrnrado Contrato com a

ad.iudicatária. conÍbrnre Minuta constante do ANEXO VIII. o qual será adaptado. no
que a lei pemritir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitaçào. a Administração convocará. no prazo de até 05 (cinco) dias. a
licitante que lirer apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato. sob
pena de decair o direito à Contratação. sem preiuízo das sanções previstas no an. 8l
da Lei n'8.666/93.

L4.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2. para assinatura do Contralo
poderá ser prorogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pela
Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceitcr
pela Administraçâo.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogaçâo.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o tlm da vigência do contrato.
devendo ser obscrvada. ent qualquer caso. o período de garanlia dos produtos. que
passa a lluir a paíir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. l) \ It[s( ts.\o

14.3. Caso a licitante adjudicatária nào assine o conlrato no prazo e condiçôes
estabelecidas. a Pregoeira examinará as ol-ertas subsequentes na ordem de
classiÍicação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectir a licitante declarada vencedora. conforme disposto no ârt.4o inciso
XIII da Lei n" 10.520 de I 7 de.iulho de 2002.

,\
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15.1. A rescisâo das obrigações decorrentes da presente licitação lPregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do ftrturo Contrato. ANEXO VIII. c/c o que
estabelecc'm os artigos 77 a80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RI]CI.]RSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. Às despesas decon'cntes do obicto desta Iicitaçào correrão de acordo conr a dotaçào
orçamentirria constantc da Lei Orçantentária Anual para o exercício 2023.

17. l)^s sAN('oES At)MlNtSTI{ATIVAS

17.1. Com Íiurdanrento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002 ficará impedido de licitar c

contratar com a Administração Pública pelo prazo de ate cinco anos. sem pre.juízo das
denrais corninaçires legais. a licitante que:

17.1.1. Nào assinar a ata. quando convocada no prazo de validade de sua proposla

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1. 3. Apresentar documentaçâo falsa:

17.1.4. Ense.iar o retardamento da execução do objeto deste Pregão:

17.1.5. Falhar ou Íiaudar na execução do contrato:

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração falsal

17.1.9. Cometer Íraude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa
Proponente as sc'guintes penalidades. pelo atraso iniustificado ou inexecuçào total ou parcial
do contrato:

17.2.1. Advertência:

4

17.2.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens fàltantes. no caso de

atraso na enlrega dos produtosl
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17.2.3. Multa de' l0%. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fonrecimento. no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da
ata:

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata. no caso de inexecuçào total ou
rescisão por culpa da Empresa Proponente:

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descuntprimento de
outras ohrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. IX)S BOt-E'Il\S DE I-s( 1..\RECI\lE,\..TOS Íl ('O\lt \l( .\DOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e inÍbrmaçôcs
solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emirirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o nlesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no
site httl',s: rr rr u .1ic ir{4q-clllLhr para conhecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhanrento dos coMLJNlcADos e
BOLETINS Dfi ES('LARECIMENTOS emitidos pela pregoeira no endereço:
lt ltp\: \\ \\ \Llici!!lt!'tr(rnt.br

20. DAS t)tSPOStÇÕES (;ER.{ls

20.1. Ír Íàcultado a Pregoeira OÍicial. auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder ent
qualquer tàse da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

irrstrução do proccsso. r.edada a inclusão posterior de documento ou inÍbrnraçâo que
deveria constar originalmente da proposta.

20.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitaçâo plena e total das
condições deste Pregão. sujeitando-se a licitanre às sanções prer,istas neste
inslrumento. c/c os arrs. 86 a 88. da Lei n.8.666/93.

20.3, Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serào
prestados pelo Pregoeira oficial e membros da Equipe de Apoio da preÍêitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

q
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20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúr'idas. relevar omissties ou erros
puramL'nte t'ormais obsen,ados na documentação e na proposta. desde que nào
contrariem a legislaçâo vigente e não comprometam a lisura da licitaçâo.

20.5. A Contratante não aceitará. sob neúum pretexto. a lransÍ'erência de responsabilidade
da C'ONTRATADA para outras entidades. se.iarn Íahricantes. tecnicos ou quaisquer
outros alheios à licitaçâo.

20.6. A desclassiticaçâo da proposta ou a inabilitaçào da licitante importa preclusão do seu
direito de participar das làses subsequentes.

20.7. As uormas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em fàvor da
anrpliaçâo da disputa entre os interessados. desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nào importará no
afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes sào responsár'eis pela fidelidade e legitimidade das inÍbrmações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaçào.

20.10. A homologaçâo do resultado desta licitação não obriga a PM-RIA('HUEI_O/SE à
contrataçào do objeto licitado.

20.11. Após a honrologação da licitação" será emitida a Nota de Empenho para a licitante
veucedora. que receberá .juntamente uma cópia do resultado da licitaçào. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos nroldes da
Minuta integrante deste Ediral. ANEXO VIIL

20.72. A qualidade dos produtos a serem l'omecidos estará submetida às normas e
exigências do Código de Detbsa do Consunridor.

20.13. o Edital deste Pregâo pode ser lotocopiado no Departamenlo de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravaçào. ou enviado via email. atraves de solicitação pelo e-mail:
lrçrr.rsa"uuul
lrt r

I rr urnlil.cout ou ainda baixado no site
:rs:,'i § § §.licitirnet.c0tn. br-

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverâo ser
cn'iados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data i'ixada para abertura

q
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da Sessão Pública. exclusivamente por nreio eletrônico. r'ia intemet. para o endcrcço
gnrail.conrlicitacaonmr'l 1 zi

20.15. C'aso nâo seia possível decidir de imcdiato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA oLr

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO c
marcar nova data para sua aceitabilidade. l'icando intimadas. no ntesnio at(). âs

lic itantes.

20.16. Nâo serào levados em consideração. quaisquer consultas. pedidos ou reclanraçt)es
relativos ao Edital. que nâo tenham sido lormulados por escrito e devidantente
protocolados no Departamento de Licitaçôes da Preleitura por enr io de Íàx. e-rnail.
ate 02 (dois)dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serâo comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: httDs::',\\ \\ u.l icitanct.crrrn.l.rr.

20.18. Ao Pregoeiro reselvanl-se o direito de solicitar das licitantes. em qualquer tempo. no
curso da licitação. quaisquer esclarecinrentos sobre documentos .iá enlregues"
lixando-lhe prazo para atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n,'
ti.666/93. em sua versão vigente. da Lei n' 10.520/02. Lei Cornplemcnrar n,'
I 13/2006 e posteriores alterações e o Decreto n" 372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Para fins de aplicaçào da sanção administrativa constanle no presenle Edital. o lance
i' considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em ('artririo,
assim deverâo estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20,22. Ítazem pafie integrante deste edital os anexos. como se nele estivessenr transcritçs:

20.22.L. ANEXO I Tenno de ReÍêrência

20.22.3. ANEXO ill - Modelo de Declaraçâo Relativa à Habilitaçâo.

a

20.22.2. ANEXO II Modelo de Credenciamento.
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20.22.4. ANEXO IV
Constilucional.

Modelo de Declaraçào Relatir a a Disposirir o

20.22.5. ANEXO V Modelo de Proposta de Prcços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independenre dc
Proposta.

20.22.7..\NEXO VII - N4inuta do ( onrraro.

20.23. A PreÍêitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a prescnlc
licitação. por ilegalidade. ou revogá-la. por razôes de interesse púbtico.

21. l)o FoRo

Fica eleito o ["oro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitaçào. não resolvidas na
esÍêra administraliva. com expressa renúncia de qualquer outro. por nrais privilegiado que seja.

Riachuelo. 07 de Novembro de l0l-1.

Izaura Maria ra Ferreira Almeida
PRE(;OEIRA oFI('I A L
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'IERltO l)ti RLI-t,]{t,tN( tA

I - Ot].tETo

1 1. Este Termo de Referência tem por objeto o registro de preços objetivando a eventual
contratação de empresa (s) para locação de brinquedos infantis inÍláveis, cama elástica, máquina de
pipoca, dentre outros, em atendimento as necessidades dos Fundos Municipais de Assistência Social e
Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE.

Fundo Municipal de Assistência Social de Riachuelo /SE - órgão Gerenciador.
Fundo Municipal de Saúde de Riachuelo /SE - órBão participante.

l.l.l. l:ste proccss() Iicitatirrio será dcstinado exclusivamente para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, com exceção dos itens 02, l-1 e l.l, estes, para ampla
concorrência, todos os casos rcspaldados nos termos no art. J8. inciso I da Lei Fedcrai n" ll-lil006
e suas alterações e l)ecreto Fedcral 8.538/2015.

I'1.2. os itens 02, 13 e l{ serão para a ampla concoÍrência. tendo em vista o complexo cio
Íbrnecinlento do objeto. nào será obsen'ado o que prevê os artigos.lT e 48 da Lei 123/2006: decisào
essa respaldada no art. 49. Ill do mesmo diploma legal.

1.2, O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) mêses a contar da assinatura da nos
termos do que dispõe o inciso lll do § 3o !6 artigo 15 da Lei ne g.666193 e, consequentemente não
prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n g.666/93.

2. JTISTIFICATIVA E OB.IETIVO DA CONTRATAÇÃO

l.l - A contrataçào se laz necessária para realização dos eventos lêstivos do Municípi6. conto
Ani'ersário do Município. dia das crianças. encerranrento e início de ano letiro.
comemoração da páscoa. campanhas de vacinação. dentrc outros.

2'2 - será licitado através do sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art.3e, incisos t, , l e tv, do Decreto Federal n 7.8gz/2013 e do Decreto Municipal de ns
053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Ar1. --1. O Sistema de Registro de preços poderá ser adotado nas

q

Â\EXO I

SISTE\íA DE REGISTRO DE PRE('OS

PREGÃO ELETRÔNICO
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seguintes hipóteses:

Art. l" O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do benr ou serviço. houver.
necessidade de contratações lrequentes:

ll - quando Íbr conveniente a aquisição de bens com prer,isào de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tareÍà:

Ill - quando Í'or conveniente a aquisição de bens ou a contrataçâo de
sen,iços para atendimento a mais de um órgão ou enlidade. ou a
programas de governo: ou

IV - quando. pela natureza do objeto. nâo for possivel definir
previamente o quantitatil'o a ser demandado pela Administraçào.

2.3. Do quantitativo demandado

2.3,L - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DO PREGÃO ELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos termos da Lei n'
10.i20. de 1002.

3-2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua Í'orma eletrônica. nos termos art. 1". § l" do
Decreto Municipal de n'372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

§ln A utilização da modalidade de pregão. na Íbrnra eletrônica. dr.
que trata este decreto. pelos órgãos da administraçâo pública
nrunicipal inclusive os tundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais. sendo facultativo para os demais recursos. "

{ - ITENS E QT ANTII'AT|VOS E LAN('E MiNtMO I.]NTRE TTENS

J.l. O lance minimo entre lances será de R$ 1,00 (Um real)

ITE]\,I DESCRTÇÃO DO OB.tETO TINT)

QT V

V.TOTAL

I

SAMBINIIA BRINQUEDO
INFAN'TII- COM
CAPAC'IDADE PARA I2

Tl"rRNO
DE
0ó

.1( I

ü
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CRIANÇAS POR
PERIODO. COM
DIIVÍENSÀO DE 30 M2.

HS

3

2

CARRINHO DE
PIPOCA:LOCAÇÀO DE
CARRINHO DE PIPOCA,
O CON'IRATADO
DEVEú DISTRIBUIR
JO() TINIDADES DE
PIPOCA EM CADA
LocAÇÀo.

TTIRNO
DE
06
HS

80

MULTPARK. BRINQUEDO
INFLAVtsI- DE LONA
DE ALTA
RESISTÉNCIA EM
FORMA DE
MULTPARK. TAM. 1()M
X 4M. . MULTPARK -
BRINQUEDO
INFI-AVEL DE LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA EM
FORMA DE
MLTLTPARK. TAM.
IOMX4M.

TT RNO
DE
06
HS

80

BRINQUEDO
INI-'LAVEL DE LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA COM
FORMA FRONTAL DE
PA[.HAÇO. COM
ESCORREGADOR
DENTRO. ESPAÇO
PARA PULA-PI]LA E

coN,r .,oÃo BoBo.
TA]\,I.4MXI()MX5M

TOBO(; PALHAÇO

TTIRNO
DE
06

HS

70

l

CAMA EI,ASTICA
MATERIAL DA
ESTRUTTJRA:AÇO
GALVANIZADO
(INTERNO E EXTERNO)
( ARAC IERÍSTICAS:
ARN,ÍA AO. LONA DE

TT]RNO
DE
06
HS

90

.l

q
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SALTO. PROTITÇÀO DE
ELASTICO. REDE DE
PRoT'EÇÀo.
PONTERIAS E MOLAS.

6

KIDDIE PLAY BOB
ESPON.IA: BRINQUEDO
INFLAVEL DE LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM
HAMBL]RGUER
INFLÁVEL E
PROTEÇÀO LATERAL
INFLAVEI- E EM REDE
COM FORMATO DE
BOB ESPON.IA. TAM.
6MX6M

TTIRNO
t)E
06

HS

70

FOGUE]-E BRINQUEDO
INFLAVEL DI1 LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA
FOGL EI F-

BRINQLIEDO
INFLAVEL DE LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA. COM
ESCORREGADEIRA
INTERNAS E JOÀO
BOBO. I-AM. 8M X 4M
X JM.

TtiR!,lo
t)E
06

HS

70

PT]LA-P[-]LA CASTELO:
BRINQUEDO
INFLAVF.L DE LONA
DE ALT,{RESISTÊNCIA
EM FORMA DE
CASTELO. TAM.4M X
4M.

Ttift111;
DE
0ó
HS

ÍJ0

BRINQUEDO COM
COLCHÀO INFLÁVET-
DE LONA DE ALTA
RESISTÉNCIA E
SISTEMA EI-ETRÔNICO
PARA MOVIMENTO
DO TOTIRO.

'fotrRo
MEC'ANICO:

TTIRNO
DE
06

HS

30

7

8

9

q
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l0

ll

l2

PISCINA DE BOLINHA
INFLÁVEIS
QUADRADA
BRINQUEDO
INFLAVEL COM
PROTEÇÃO LATERAL
E REDF] . PISCINA DE
BOLINIIA INFLÁVEIS
QUADRADA
BRINQL.IEDO
INFLÁVI1L COM
PRO'TEÇÃO LATERAL
E REDE. COM 5.OOO

BOt-INHAS
COLORIDAS. TAM. 4M
X 4M.

TOBOGA JACARE:
BRTNQtTEDO
INFLAVF,L DE LONA
DE ALTA
RESISTÊNCIA COM
FORMA FRONTAL DE
JACARE. COM
ESCORREGADOR
DENTRO. ESPAÇO
PARA PLILA- PULA E

coN,Í .roÀo BoBo.
TAM. 1M X IOM X 5M

ANIMADOR: PESSOA QUE
TEM A FLTNÇÀO DE
DESIINVOLVER
PROGRAMAS
LÚDICoS. o TECNICO
EM
RECREAÇÀO/ANIMAD
OR E AQUELE QUE
TEM O CONTATO
DIRETO COM O
PUBLICO
PARTICIPANTE E COM
AS ATIVIDADES
LUDICAS
DESENVOLVID.\S.
DEVE ENTENDI..R DE

TI.IRNO
DE
06
HS

n0

q

TLTRNO
DE
06
HS

60

TT R\O
DE
06
HS

6t)
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COMPOR'fAMENI'O
III.JN4ANO. SABER O
QLJH AS PESSOAS
ESPI]RAM PARA A SUA
RECREAÇÀO. TENDO
VISÀO
ORGANIZACIONAL E

DE PT,ANEJAMENTO E
PRO.IETOS. DEVE TER
A T'AP,ACIDADE DE
DESENVOLVER A
ATIVIDADE COM
FOCO NO PERFIL DE
PUBLICO DO EVENTO.
FORMA('ÀO SLTPERIOR
EM EDl]CAÇÀO FÍSICA
E/OT] ARTES:
PROFISSIONAL COM
EXPF.RTÊNCrA QLJE
ATTJE NA ÁNEA
MEDIAN'TE
coMPROVAÇÀO.

l-l

q

80

CARRINHO DE ALGODAO
DOCE. DURANTE O
PERÍODO
APROXIMADO DE 06
(SEIS) HORAS.
ACOMPANHADO DE
T,IM RESPONSÁVEL
PARAOPREPAROEA
DEVIDA
DTSTRIBLIÇÀO DE
ALGODÀO DOCE
(APROXIMADAMENTE
25G). PR[T.PARADOS NO
I-OCAI- DE
REALIZAÇÀO E

DURANTE O EVENTOI
ACONDICIONADOS EM
PALII'OS DE MADEIRA
DEVIDAMENTE
PREPARADOS: O
PRES'IADOR DO
SERVr('O DEVEú
OFERECER: MAQUINA

TT RNO
DE
06
HS
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l{

t5

PROPRIA.
HIGIENIZADO E
TODOS OS
INGREDIENTES PARA
PRI-.PARO. O SERVIÇO
DEVERA OBSERVAR
AS EXIGÉNCIAS
SANI'|ÁRIAS. DE
SI-.GLIRANÇA E SAtlDE.
O CONI'RATADO
DEVERÁ DISTRIBUIR
3OO UNIDADES DE
ALCODÀO DOCE EM
cADA LOCAÇÀO.

CARRINT{O DE PICOLE:
LocAÇÀo DE
CARRINHO DE PICOLE.
O CONTRATADO
DF,VERÁ DISTRIBUIR
JO() LINIDADES DE
PICOT-E EM CADA
LOCAÇÀO. (TURNO DE
6IIORAS)

4

CINEMA 6D: CAMINHÃO
COM CINEMA 6D. COM
6 POLTRONAS
SINCRONIZADAS DE
ACORDO COM O
FILME. EFEITOS
ESPECIAIS: SISTEMA
DE AR CLÍMATIZADO
E AROMATIZADO.
.IATO DE ÁCUA E EN
SINCRONIZADOS.
SISTEMA DE ÁTJDIO 7.I
STIRROUNDS.
PRO.IETOS 3D DE
3O.O()O LLIMENS. AR
CONDICIONADO DE
I8.OOO BTUS

TI"IRNO
DE
06

HS

l5

TI.IRNO
DE
06

HS

120

l6

TOBOGA ONÇA: BRINQTIEDO
IN}.'LAVEL DE LONA
DE ALTA
RESISTÉNCIA COM

TTIRNo
t)tl
06

HS

70
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FORMA FRONTAL DE
ONÇA. COM
ESCORRI]GADOR
DEN tRO. ESPAÇO
PARA PLJLA. PTJLA E
colvÍ .roÀo BoBo.
TA]\4. 4M X IOM X 5M

l7

F'ANTASIAS DO ZE GOTINHA
E MOSQUITO DA
DENGUE. 01

MACACÀO PELÚCIA
EM TECIDO ACRÍLICO-
PANTUFA ADAPTADA
E FIXADA AO
MACACÀO E
ADAPTÁVEL AO
CALÇADO E LUVAS
CONECI'ADAS A
FANTASIA. PARA
MELIIOR ADAPTAÇÀO
E MOBILIDADE DA
FANTASIA. -OI
CABEÇA. FABRICADO
NA PARTE INTERNA
COM MATERIAL LEVE
(POLIETII-ENO) QUE
MANTEM A
TEMPERATURA
NORMAL DA CABEÇA.
OLHOS MOVEIS IRIS
NA COR VERDE OU
AZUL(AESCOLHADO
CI-IENTE) EM
ACRiLICO"
SOBRANCELHAS NA
COR PRETA( NA
MARIA GOTINHA,
CÍLIOS PREToS E

LAÇO VERMELHO).
ACABAMENTO
REVESTIDO DE
ESPUMA BRANCA E

FINALMENTE COM
PÊLO SINTETICO
BRANCO( PELÚCIA.

TURNO
DE
06
HS

,j
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.TAMANHO 
NORMAL

APROXIMADAMENTE :

CIRCLINFERÊNCIA I5O
CM. ALTURA 68 CM
PARA MAIOR
VENTILAÇÃO). OI

MACACÀO (COM
I-UVA INTEGRADA).
PELÚCIA PANTUFA
PELLICIA INTECRADA
ADAPTÁVF-I. AO
cAr_ÇADO. tIM PAR DE
ASAS PRESAS A
FANTASIT\ 0l CABEÇA.
IJABRICADO NA
PAR'|E INTERNA COM
ESPUMA. OLHOS
I'IXOS. ACABAMENTO
REVESTIDO DE
ESPLIMA E

I]INALMENTE COM
PÊLo SINTETIC0
BRANCO. (PELÚCIA.
IAMANHO NORMAL
APROXIMADAMENTE:
CIRCI.INFERÊNCIA DE
40 CM. AI,TURA II5CM
PARA MAIOR
VENTILAÇÀO)

{.2. D.{ PRF,,S.['A( AO DOS SERVr( ()S

1.2.1 . Os brinquedos deverào ser instalados nos locais a serem indicados pela Contratante.

.1.2.2. Os brinquedos devc'râo ser instados com antecedência mínima de 0l (uma) hora antes do
início do cvento.

.1.1.3. As Secretarias solicitantes farão o agendamento prér,io. com no mínimo l0 (dez) dias de
antecedência. inÍbrmando o tempo de permanência e o horário de desmontagem.

4.2.4. Ficará sob inteira responsabilidade da Benef'iciária da Ata o transporte. montagem.
desmontagenr e guarda dos brinquedos. não se responsabilizando o Município por
qualquer ônus.

\
u\
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4.1.5. Os hrinquedos dererào possuir sistema de amarração e ancoramento no solo. evitando o
deslocamento dos mesmos. quando da incidência de vento e chuvas.

.1.2.6. Os brinquedos serão instalados em conformidade com as nonnas aprovadas pela
Associaçâo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais legislações aplicár'eis à

nlatéria.

"1.1.7. A fbrnecedora devr'rá adotar medidas preventivas de modo a evitar danos materiais e/ou
pessoais a seus iuncionários. usuários. terceiros e ao público em geral. ficando ainda
responsár'el única e exclusivamente por qualquer indenizaçào ou ônus. incidentes na
realização dos serviços. isentando-se o Município.

1.2.8. A lbrnecedora deverá aplicar todos os esforços. recursos hunranos e materiais para a

nranulenção do pleno sucesso do evento. assumindo todos os custos. impostos. taxas.
emolumentos e encargos trabalhistas. previdenciários e fiscais. que. direta ou
indiretamente incidam na realização dos serviços.

-1.1.9. 'l'odos os brinquedos a serem instalados. deverão ser acompanhados de unr nronikrr
durante o seu funcionamento. que deverá zelar pela segurança dos usuários e coordenar a

utilizaçào dos mesmos.

l.l.l 0. A làrnecedora dr"'r erá atcnder as exigências e descrições constantcs da planilha acima

5. DA HABILITAÇÃO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condlções de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
a pf .apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, tambem, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Susp ensas-CEl5 { http://www.portaltran spa re ncia.gov. br/sa ncoes/ce is ), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários5.5

\
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à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha,
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
docu mento digita l.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a segulr, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇOES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e lO.52O/2002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art.7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, microem preendedor individual, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecldo nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comerciâ1.

5.3.1 As declarações acima devem ser inÍormadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HAI}I t,ITAÇAO .IT RIDICA

7.f No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a carSo

da Junta Comercial da respectiva sede;

\
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7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoemoreendedor gov br;

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo nsa bilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arqulvado na iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de autorização

7.8. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

I)A REGTIL.,{RIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipã|, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de O2hO/20t4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- ceral da Fazendê
Nacio na l.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

li
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deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeato de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1s da Lei Complementar
n.e 12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e L47 /2074;

8.ll - A não regularização da documentação no prazo acima previsto. implicará decadência do
direito à contralaçào. sem pre.luizo das sanções previstas no art. 8 I da Lei n' 8.666. de 2 I de j unho de
1993. sendo facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes. na ordenr de
classiticação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitaçào.

Qr. Ar-rFrcAÇÃ«l rn<'Nrc,q,

9. I Comprovaçào de aptidâo para o t'ornecimento em características. quanlidades c
prazos compatírcis com o ob.ieto desta licitação. ou corn o ilenl pertinenle. r'nedianlc a

apresentaçào dc atestado (s) ttrrnecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.1. Ahará dc Funcionamcnto em nome da licitante. tbrnecido pela Pretêitura do donricilio da

licitante e conlpativel com o obict() desta licitaçào.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação JurÍdica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômlca e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

a plicação das sanções cabíveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

9

q



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO

declarado vencedor

10.

10.1

QUATIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

oBRtGAÇÕES r)A CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no
próprio texto data de validade diferente.

I L DA E\Et't ( ÀO DOS SER\ tÇOS E CRITER|OS DE .{( }_tTÂÇÀO t)O OB.jE t'O.

I l.l - Os hrinqucdos tltvcrão ser instados com antecedôncia mínima de 0l (uma) hora antes
d«r início do ercnto, com o agendamento prér'io minimo de l0 (dcz) dias de antecedôncia,
inlbrmando o tempo de pcrmanôncia e o horário de desmontagem.

l1.l - A Contratante poderá re.leitar. no todo ou em paÍe. o objeto contratado em desacordo com as
cspecilicações e condiçôes deste Termo de Referência. do Edital e do Contrato. fixando prazo para a
rcgularizaçào.

ll.i - A Contratada deverá reparar. conigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. e
denlro do prazo estabelecido pela Administração. as partes do obieto desle Edital e ser.rs Anexos. em
que se veriÍicarem r'ícios. deÍbitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execuçào de serviços.

12.

L2.L

12.7.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

L2.L.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisorjamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para Íins de aceitação e
recebimento definitivo;

72.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularídades verificadas no
objeto fornecido, para quê seja substituído, reparado ou corrigido;

L2.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.I.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

\
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l-r. oBRl(;A('Ôt.s D.\ ( ONTRATADÂ

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

13.1.1. Executãr o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

L3.1-.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
ob.ieto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data
limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
obrigações

l{. Do CoNTROLE E F|SCALIZAÇÃO DA EXECLIÇÃO

74.7 Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de j.993.

t4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorréncias
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.

I5. DO PA(;AMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

ü
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contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5e, § 3s, da Lei ne 8.666, de 1993

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do ob.ieto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art.29 da Lei np 8.666, de 1993.

15.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: Vp: Valor
da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceira:0.00016438, assim apurado:

I = (1-X)
I = 0.00016438

TX = Percentual da taxa anual - 6%

16. DO REA.IT STE

16.1, Revisão dos preços: os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Orgão
Gerenciador promover as negociações .iunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

76.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

L6.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

E
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16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Ôrgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

l6.l ..-i.1. Convocar as dentais Íbrnecedoras. para assegurar igual oportunidade de
ncgociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

17.t. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.7.L. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
77.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

L7.I.4. Comportar-se de modo inidôneo;

77.7.5. Cometer fraude fisca l.

77.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuizos
signif icativos para a Contratante;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, êplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por
culpa da contratada;

77.2.4, Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificadâ em retirar a

Nota de Empenho;

1.7.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17 .2.6. A multa será aplicada ate o limite de LOT. (dez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá
ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

q
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77.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcionalà obrigação inadimplida;

1,7 .2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios pelo prazo de ate cinco anos;

1,7.2.L0. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.LL. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

77.4. Também ficam suieitas às penalidades do art. 87, lll e tV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

17.4.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

1,1.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

L7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados.judicialmente.

17.6.L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

L7.7. Caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente .iudicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

L7,8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
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conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da pro po rc io na lidade.

1,7.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei na 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

77.70. A apuração e o .iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normãl na unidade administrativa.

1'1.1'1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenclado do Cadastro de
Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
com inações lega is.

r8. DOS RECI_TRSOS ORÇAMENTÁRIOS.

18.1. As tlespesas decorrentes da conlrataÇão do ob.ieto deste Pregão correrào à conta dos recursos
col]sisnados no Orçàmento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social e tlo Trabalho
e do l'undo Municipal de Saúde de Riachuelo/SE para os esercícios alcançados pelo prazo de
ralicladc da Ata de Registro dc Preços. a cargo do órgào contratantc. tomada as cautelas dc
realização dc empcnho previo a cada necessidade de conrpra. cujos programas de trabalho e
clctltcntos de despcsas csp!'cíflcos constarão nas respectir as Notas de Empenhos. com dotaçào
suÍlcicrrte. obedecc'ndo à classiÍicação pertinente. sendo desnecessária sua intbrmação em Íàce dc se
tralar de Sistcma do Registro de l)reços,

q

I



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO

A\E_XO ll

i\toDELO I)Il ('REt)t,]N( tÂ]IE\..t o

( \P.l n"
. situada na

. atrar'és dc seu
. outorga ao senhor

l-ocal e data.....

.\ssinatur:r e identiÍicaçâo do declarantc

Pelo presenle a enlpresa

CPF n" ---. amplos poderes para rcpresentá-la .junto à PrefLitura
Mr.rnicipal de RIA('Ht rELO. no PREGÃO ELETRONICO n. 004/2023 pMR. inclusir e
para interpor ou desistir de recursos. receberem citações. intinraçôes. respondcr
administrativa e judicialmente por seus atos. formular oÍ'ertas e lances de preços. enlirl.
praticar lodos os atos pertinentes ao certame. eln nome do proponente.
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\Ior)Er.o DU DECL.{RA( Ão REL.{Tr\A À Hlntltr.+ç.io

.\ enrprcsa (\ontc da !.ntptcsa). CNlr.l N. scdiada
(endereço completo). DECLARA. para lins do disposto no inc. VII do

art. 40 da Lei Federal n" 10.520. de 17 de iulho de 2002. que está ciente c cumprr:n.r
plcnamenÍe os requisitos da habilitaçào perrinenres ao pREGÀO ELETRONIC.O n,,
004/2021 PMRSRP-004/2023.

.,\ssinatu ra e identificação do dcclarante

.{\EXO Iil

Local c data
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ANI,]XO tv

\tot)[.Lo t)1.- t)[( L \ttA( .io ItEL,.\'n\.\,r Dtspost'il\'o ( o\sTtTt ( to\.\l_

RIiF. : PRF-(jAO ELF- t ITONI('O n'00412023 SRP-004/202i

,,\ cnrprcsa inscrita no ('NP.l rr"
.............por intemrédio de seu representanle legal o(a) senhor(a)

Portador(a) da ('arteira dc identidade n"
DECLARA. para fins do disposlo no

inc. V tlo art. 27 da lei n" 8.666. de 2l dejunho de 1993. acrescido pela Lei n" 9.85.1. dc
l7 dc outubro dc l99t). que não enrprega menor de dezoito anos enl trabalho n(rturno.
perigoso ou insaluhre e nâo entprega menor de dezesseis anos.

Ressalra: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data .-...-

.{ssinatu ra
e itlen tiÍicaçrio do declarantr

(OtISERVA( ÀO: rnr caso afirmativo, assinalar a rcssalva acima.)

e do CPF no.............
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.\\t_\o \

\IoDEI-O DE PI,ANILH,,\ I)E ('TlSTOS E FOR]\,IAÇÃO I)E PRE('OS

O T'T NDO \IT'\ICIPAL DE ASSISTÊ:\,JCI.{ SOCIAL E DO TRABALH0
ATT: l'ltEGOlll ILA Ot-ICIAL
REF. PRE(;ÃO ELETRÔ\t( O \o 00{/202-1 FI\t {S SRp-00{/2023.

Prezados Scnhores.

Apresentamos a Vossa Senhoria. nossa proposta de preços para o Í'ornecimento abaixo
relaciorrado. nos termos do Edital e seus Anexos.

tT t.t \l I.t§PL( rI I( .\( .\o

VAI-OR TOTAI,

\.AI-OR GLOI}AL POR EXTENSO:

I\4anteremos rálida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data
de ahertura da licitaçào. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classitlcaçào ou
desclassiÍicação. habilitaçâo ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçt)c's.
hem conto de.julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôcs.
durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta
comercial não correrá. tendo em vista o eÍbito suspensivo desses recursos.

l1tilizalernos os nreios. equiparnentos e a equipe técnica e administrativa que tbrem necessários
à perÍàita erecução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.
hem como da Íiscalização do FUNDO MLTNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E Do
TR-ABALHO DO MLINICiPIO DE RIACHI.]EI-O/SE.

Assuminros responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classitlcados. com o devido controle
de qualidade neccssário. conÍbrme exigências editalícias.

Declaramos soh as penas da lei que nào há nos quadros de nossa empresa. servidor ou dirigente
de órgâo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo. nos termos do Art.9".
inciso Ill. da Lei 8.666/93.

\"{LORES

VALOR
TINIT.

VL.TOI'Â

VAI,OR (;L()I}AL DA PROPOSTA

v\
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I)eclaranros que estanros de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
ane\os. bcm como aceitamos todas as obrigaçôes e responsabilidades especificadas no
Edital. I crnro de Referência (Proleto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas lodas as despesas que. direta ou
indiretantenle. lazem parte do presente objeto. tais como irnpostos. taxas ()u quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da enlpresa. sem quaisquel acréscinros
ent virtude dc cKpectativa inflacionária. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

C'aso nos seja ad.judicado o ob.ieto da licitaçâo. comprometemo-nos a disponibilizar o ob.ieto
licitado c solicitado no prívo de 05 (cinco) dias. contados a partir da assinatura do
contralo derivado deste processo.

I)ara llns de poslerior piuarnento. f'ornccenros os seguintes tlados

t):\lX)S D,,\ [:\,ÍPRl:S..\:

+ RAI,ÀO SoC'IAL:

+ (.NP.t/t\4[;.

+ F.NI)l:ltE('{):

+ c'll),\DE,[ rt :

+ C'EI):

+ TEl..,[AX:

+ [:-l!Í.,\lL: . tsÂN('O:

+ .\(;ij\Cl.\:
+ CO\I.-\:

I)AIX)S DO RllPIt|SF.NIANIt: LEGAI. DA EMPI{I:SA PARA ASSINAttTR.A I)O
( o\ fR,,\To:

+ NOME:

+ Es-t)l:RE('O:

+ C EI):

+ CIDÂDE/t ]t::

+ cP| \ÍF:

+ RG1()II.C]ÀO I.-XI'I:I)IDoR:

t
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+ CARGO/FLNÇÀO:

+ NATT-IRALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAII-:

ô
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.\\ I:\() \'l

r)t..( L.\tt.\( io t)t: El- \BoR.\( .io I\t)t.pu\l)[.\Tt- t)t.. pRot,()s't'..'t

REF, : PRHGÀO ELE I TTONIC'O N" OO'I/]023 t.MAS SRP U).I/202J

representantc
cleVidantente constituído da emprcsa

. dorar ante
denominado licitante. para flns do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. enr especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa Íbi elaborada de maneira independente pela empresir
e que o conteÍrdo tla

proposta anexa nilo Í'oi. no todo ou em parte. direta ou indiretamente. inl'ormado a. discutido cont
ou recebido de qualquer outro paÍicipante potencial ou de làto da licitação n" 004/2023 - FMAS. na
modalidade PREGÃO ELE1 RONICO. por qualquer nreio ou por qualquer pessoa:

(b) a intençâo cle aprcscntar a proposta anexa não l'oi infbrmada a. discutido cont ou recebido dc
qualquer outro participante potencial ou de Íàto da licitação n" 004/2023 - FMAS. na modalidatic
PREGAO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) quc não tentou. por qualqucr meio ou por qualquer pessoa. inlluir na decisâo de qualquer
outro participante porencial ou de Íato licitação n' 00412023 - I'MAS. na modalidade pREGÀo
lil-ETRONICO quanto a participar ou não da referida licitaçâo:

(d) que o conteúdo da proposta anexa nâo será. no todo ou em parte. direta ou indiretamentc.
conlunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de Íàto da licitação n,,
(x)4/l0l,l - FMAS. na nrodalidade pREGÀo ELETRONICO antes da adjudicação do oh.jeto da
retêrida licitaçào:

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou indiretamenle.
inÍbnnado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da FMAS antes da aberrura oficial
das proposlas: e
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçâo e que detém plenos
poderes e inlormações para Íirmá-la.

dc

I

. ent dc l0l.l

q



ANEX() Vlt

N{INT'TA DA ATA I)f Rf (;ISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PRE(-0 n" _12023

O M[INICiPIO Df RIACHUELO. conr sede na Praça Getúlio Vargas. 72 Ccnrro
Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MI- sob o nô l-.i. I 18.897/0001-85. neste aro representada por
srra Prc.t'cita a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. dorarante denominado simplesnrcrrrc
ORGAO GERENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE. conr
sede XXXXXXXX - Centro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. OR(;AO
PARTICIPANTE. o FLINDO MTINICIPAL Df S.A.ÚDE RIACHUELO/Sf,. conl sctlc
XXXXXXXX - Centro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERENCIADOR. o
FI-]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELO/SE. COM SEdC XXXXXXXX -
(entro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000inscriro e a eÍnpresa
inscrita no CNP.I sob o n". . com sede neste ato. representada
pelo Sr (nacionalidade). (estado cir il). (profissào). ponador da ( cdula
de identidade RG_ - SSP/ . inscriro no CPF/MF sob o no

. resider)te e domiciliado na e- daqui por diantc. denorninaria
sinrplesnrente FORNECEDOR REGISTRADO. resolvem na fonna da pela Lei Federal no
10.510. de l7 de.jLrlho de 2002. Decreto Federal n.' 7.892/2013 e o Decreto Municipal n.
5i/l0li. Lci Municipal n" 580/2015 e. subsidiarianrente. pela Lei Federal n.8.666. de ll dc
.junho de 1993. e alteraçôes posteriores. Ílrmar a presente ATA DE REGISTRO DE pRfÇOS.
cLrja nrinLrta t-oi exarninada pela Assessoria JLrrídica do Município- que emitiu seu pârecer.
conlirrnre o paráuralo [rnico do anigo 38 da l-ei no 8.666. de 1993- mediante as scguinles
cond içrics:

|. IX) ()U.tETo

l.l. .\ Plescnte.\la lcnl ll()r objcro x Rsgi511o de Preços com vistas à eventual contrataçào dc
cmpresa (s) pâra locaçâo de brinquedos infantis inflár'eis, cama elástica, máquinir
tlc pipoca, dentrc ouÍros, cm atendimento as necessidades dos Fundos iVtunicipais
dc Âssistência Social c Fundo Municipal de Saúde do Município «le Riachueloise _

c()rli)r'nrr. cspccificaçires e erisências eslahclecirlas lt() ane\o I do Edital do presào Iilctr.i,rtrco
\\X),lil0l-.1 SItP n'01,]l0l-1 e Ar:ero I tlcsla Ara de llegistro de. preços:

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregâo Eletrônico N.001/2023 SRp
n" 001/2021 e seus Aneros. o quâl e parte integrante e complementar. vinculando-se. ainda. a
proposla do Fomecedor Registrado.

3̂\

3. DA vI(;Ê\('IA DA -,\TA

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

2. I)A VINCTILAÇÀO AO EDITAL
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3.1. A presente Ala de Regisro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sLra

a\sltitlulit

{. lx) PRE('O

J.l. Or preços resislrados sào trs seguinlcs

A qualquer telnpo. o preço registrâdo poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçàtr
daqueles e\istenlcs no rnercado. cabendo ao Órgào Cerenciador convocar os Fornecedores
registrados para regociar o novo valor.

-l.l.l ('aso o Fornecedor rcgistratio se recuse a baixar os seus preços. o Orgào Cerenciador poderá liherar
o f-ornecedor do compnrtnisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez ÍiLrstrada a
neuociaçâo e conrocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociaçào.

-1.--i. Qtrando o preço de ntercado tomar-se superior aos preços registrados e o fontecedor nào puder
cunrprir o c«rmprornisso. o órgão gerenciador poderá:

a) I-iberar o fonrecedor do conpromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
f'ornecimento. E senr aplicação da penalidade se confinnada à veracidade dos motiros e
conrprovaÍttes apresentados: e

b1 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.

'1.3. | . Não harendo êrito nas negociações. o órgào gerenciador deverá proceder à revogaçào da ata dc
regislro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtençào da contrataçâo mais vanla.josa.

l.l. O dilêrencial de preço enlre a proposta inicial do Fonrecedor detentoÍ da Ata e a pesquisa clc
ntcrcado etêtuada pelo Olgão Gerenciador a época da abertura da proposta. bem conio erentuais
desctlntos por ela concedidos serão senrpre nrantidos. inclusire se houver prorrogaçào da
r alidade da Ata de Registro de Preços.

O Orgão Gerenciador ado(ara a pratica de todos os atos necessários ao controle e adnrinistraçào da
presente Ata

5.1. Na tbrnra do que dispôe o a igo 67 da Lei n" 8.666/9i. fica designado o(a) senidor(ay\\\\\\\\\\\\\\\\\. ponador do RG n. \XX\\X\\\\\\\\. lorado na Secreraria Municipal
\\\\\\\\\desteOrgào-paraacompanharefiscalizarexecuçãodapresenteAtadeRegistrodepreços.

§1" - A liscalizaçào conlpete. entre oulras atribuições. veriÍicar a contbrmidade da erecuçãp 6o
Ftlrnccinrento corn as rtormas especilicadas. se os procedimentos são adequados parâ garanlir a quali<Jade
deseiada.

\2" - A açào da Íiscalizaçâo nà. e\onera o fornecedor de suas respon sab ilidades contraluais

5.1

A

Jl

5. IX) C'ONTI{OL[. A('0MPANHAMINTO T: FI§CALIZACÀO I)OS PRE('O§
REGISTRADOS
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6.1 . A forrnalizaçào da Ata de Registro de Preços nào gera ao beneficiário direito de fornecinrento. rnas
apenâs nrera e\pectativa de conlrataçào.

A Íbrrnalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a ohrigaçào de
fornecinrenlo quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota dc
Enrpenho.

6.3. Os produtos deverào ser t-ornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal dc
R iachuelo. de forrna parcelada.

6.'1. Os produtos deverào ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da
ORDEM DE FORNECIMÊNTO que será repassado ao Licitante vencedor:

O nào fornecimenlo dos produtos no prazo estabelecido- irnplicará na decadência do direito do
licitante à inclusâo dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções pre\,istas no
aí. 81 da I.eí n" 8.(r66l9i.

6.6. Os produtos tbrnecidos de\'erão estar em conformidade com os padrÕes e normas vigentes de tbrma
a atender a rná\inla qLralidade. Os produtos fornecidos que Dão atendam o padrão de qualidade
exigidtl cstarão su.icitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.
tendo que ser realizadcr novamente no menor prazo possír,.el. sem quaisquer ônus para a
Adnrinistração. Apurada. ern qualquer tempo. divergência entre as especificações pré-lixadas c
os produtos fornecidos. poderão ser aplicadas ao Fomecedor as sançr)es previstas neste edital e
na leeislação vigente.

6.7. Sempre qtte o Fornecedor nào alender à convocação. é facultado à Administração. dentro do prazo e
condiçties estabelecidas. convocar os remanescentes. observada a ordem de registro. para làzê-lo
eln igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico. respectivo. ou a licitaçào.
conf'ornre previsào contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. D() CA\CELA}TE§'I'O DO Rf(; ISTRO DE PRE('OS

7.1. O Folnecedor re-rristrado terá o seu registro cancelado quando

a) descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços:
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado:
c) nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adm in istração. sem.j ustifi cativa aceitável:
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa.
será Íbrnralizado por despacho da PreÍ'eita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

6.5

A

6. D.\ FoR}IALIZ,ACio DA DT]SPESA



I

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DO TRABALHO RIACHUELO

7.-1. O tbrneccdor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de tàto
supcrvenicnte que venha compromeler a perfeita execução contratual. decorentes de castr
forluito ou de Í'orca maior devidamente comprovados ejustiÍicados.

8. l).{.\TA DU R[(;tSTttO t)f PR[('OS

8. l- E vedado eÍ'etuar acrcscinros nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusi\e ()

acréscirno de que trata o § le do an. 65 da Lei ns li 66(r de l9q3

8.1 - A Ata de Registro de Preços nào r)briga o Município a lirmar qualquer contÍalaçào- nenr ao nrcno\
nas quantidadcs estintadas. podendo ocorrer licitações específicâs para Íirntecintento dc
nlateriais. obcdecida a lcgislação pertinente. sendo assegurada âo detentor do resistrtr a
pretêrôncia de lirrnccinrento- em igualdade de condiçt)es.

8.-.i - O direittt de preferência de que trala o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registm. quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está retsistrado. por outro t)reir)
legalÍnente perrnitido- que nâo a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. t'or igual ou
superior ao registrado.

8.4 - O Município tnonitorará. pelo nrenos trimestralmenle. os preços dos produtos. avaliará o nrercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. em decorrência da
reduçào dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o tirrnecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado. sempre que veriticar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9. t)AS OtlRt(;.{('Ôr:S I)O ÓR(;ÃO GERf,NCIADOR

9.1. Sào obrigaçôes do (rrsiio serenciador

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:

II - preslar. por nreio de seu representante. as informações necessárias. bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata. em especial. quanto acr

acompanhamento e fiscalização dos serviços. a exigência de condições estabelecidas no Edital e
â proposta de aplicaçào de sanções:

IV - assegurar-se do fiel cumprim€nto das condições estabelecidas na ata. no
instrumento convocâtório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantâjosos para a

Administraçào. por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçôes dos preços
legistrados e a aplicaçào de penalidades por descumprimento do pactLrado na Ata de Registro de
Preços:

Vll - fiscalizar o cumprirnento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado:

q
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Vlll - a Ílscalizaçào e\ercida pelo Orgão Gerenciador nâo exclLrirá ou reduzira a

responsab ilidadc do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

I0. t)As ol]RI(;Á( Ot.s DO F()R\E( E IX)R It[,(;ISI'R.\IX)

10.1. Sào ohrigaçôes do Íbrnecedor regisrrado

I - rnanter. durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitaçào
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

ll - comLrnicar ao Cerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da Ata
de registro de preços:

lll - atender aos chamados do Órgâo Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais
erros cometidos na execuçào do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços
sem a e\pressa concordância do Orgão Gerenciador.

I L l)..\S .{l)hSOES .\ .{'I.\ I)E ItE(;ISTRo Df PRE('OS

l l l Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer írrgào oLr

entidade da Administraçào que não tenha pârlicipado do certame. medianle previa consulta ao
órgâo gerenciador- desde que devidamente comprovada a vartagem e. respeitadas no que coubcr.
as condiçties e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n' 53/2013. Lei n' 8.666/93 e na Lei
n" 10.510/01. relatiras à utilizaçào do Sistema de Registro de Preços.

I l.l. Caberá ao lbrnecedor beneÍlciário da Ata de Registro de Preços. observadas as condiçÕes nela
estabelecidas. oplar pela aceitação ou não do frlrnecinrento- independente dos quantitatirrrs
resistradt)s em Ata. desde que este ftrnrecimento nào pre.judique as obrigações anteriormentc
assurn idas.

I l.-3. As aquisições ou conlrataçôes adicionais aqui referidas nào poderào exceder. por órgào ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos ilens registrados na ata de registro de preços para o
tirgào Serenciador e órgàos parlicipantes.

I l.'1. o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder. na
totalidade. ao quíntuplo do ciuantitativo de cada item registrado na ata de registro de preÇos para o
(lrgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de órgãos não participantes que
aderirenr.

I I .-í. Aptis a autorizaçào do órgào gerenciador. o órgào nào participante deverá efetivar a aquisição
ou contrataçào solicitada ent ate noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

Àq
12. l),\s t, fNALIDADt-S
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a) Se a Ad.judicalária. dentro do prazo de convocaçào. nào receber a C)rdem de
Fonrecinrento. recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar docunrentaçào Íàlsa
e\igida para o certame. ensejar o retardamento da erecuçào do seu ob.ieto. nào manli\er a

proposta. componar-se de modo inidôneo ou cometer lraude fiscal. ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinc«r) anos. sem prejuízo das rnultas
prel istas neste Instrunlenlo e demais cominações legais:

b) Pela inerecuçào total ou parcial do objeto da licitaçâo. erros de execuçâo. tnorâ r'lo

Í'onrecirner)to. o FORNECEDOR. serão aplicadas as seBuintes sançôes:

l) advenência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis:

ll) multa dc 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo
l-onrec imento/instalaçâo. sobre o valor da contratação em alÍaso:

atraso injustiticado no

lll) nrrrlta cont pensatória/inden izatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do
objeto deste Pregào. calculada sobre o valor remanescente do conlrato:

IV ) multa de 0.5% (zero r irsüla cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausLrla
otr obrigaçào prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da
contrataçào etn descumpritnento. contada da comunicação da contratante (via intemel. fax. corrcio
()u oulro). ale cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de Iicitação e impedimento de contratar com o Município de
Riachuelo. pelo prazo de ate 0l (dois) anos:

Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administração Publica enquanto
pe'rdurarenr os motiros detenninantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na fornra
da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20" (vigesimo) dia de inadirnplência. a Adrninistraçào terá direito de recusar a e\ecuçii()
da contrataçào. de acordo com sua conveniência e oportunidade- comunicando a adjudicatária a
perda de inleresse no recebimento da nota fiscal/fatLrra para paganrento do objeto deste Edital. senr
prejuízo da aplicaçâo das pe,nalidades previstas neste lnstrumento.

VIII) a ínadintplência da ( ontratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alinea
anlerior- enl quâisqtter dos casos. observado o interesse da Contratanle e a conclusào tlgs
proceditnentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral desle
('onlrato. com a aplicação das penalidades cabiveis:

lX) ocorrida a rescisào pelo motivo retrocitado. â Contratarte poderá conlratar o renlanescente
ntediante dispensa de licitaçào, com t'ulcro no art. 14. XI. da Lei Federal no 8.666193, observada a

ordem de classificaçào da licitação e as mesmas condiçôes oferecidas pela licitante vencedora. ou
adotar outra nredida legal para prestaçâo dos serviços ora conlralados:

X) quando aplicadas as rttultas previstas. mediante regular processo adrninistrativo. poderào elas
serem contpensadas pelo Departamento Financeiro da ContratâDte. por ocasiào do pagamento dos

rq
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valores devidos. tlos termos dos ans. 368 a 380 da Lei no 10.406. de l0 de.ianeiro de 2002 (Código
Cir il):

XI) na intpossibilidade de compensação. iros temros da alínea anterior ou. inexistindo pagamento
vincendo a ser realizado pela Contratanle. ou. ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensaçào de r alores. a C'ontratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importânüiil
rernancscente das rnultas aplicadas. no prazo máxirno de l0 (dez) dias. contado da data do
recebimenlo. pela ('ontratada. do comunicado formal da decisão deÍinitiva de aplicaçào da
penalidade- sem pre.juizo das dernais sanções legais cabíveis.

Xll) As sançties acitna descritas poderão ser aplicadas curnulativamente. ou nâo. de acordo conr a
grar idade da inÍiação:

XIf l) O valor Maxinro das nrultas não poderá excedeÍ. cumulativamente. a l\o/o(dez por cento) do
\alor da contrataçâ():

XIV) Nenhurna parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motir,o de tbrca
maior ou caso t'ortuito.

XV A nrulta. aplicada apos regular processo adminislrativo. devera ser recolhida no prazo nrárinro
de l0 (dez) dias. ou ainda. quando foro caso. será cobrada j udicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA sào autônomas e a aplicação de uma não e\chti a de
outÍa e nern impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de ll de
junho de 1991. corn suas alterações.

XVll As penalidades serào aplicadas. garantido senrpre o exercicio do direito de tlel-esa. apris
notiÍicaçào endereçada à Contratadâ. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) íúeis para manifestaçào c
posterior decisào da Autoridade Superior. nos termos da lei.

13,1. A publicaçào do e\trato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial. na
tbrma pre\ istâ no Art. l5 § l" da l-ei n' 8.666193. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao tlc
sua assinatura.

I{. DAS DISI'OSI('OES (;[-RAIS

l'1.1. Independente de sua transcriçào. o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os
docut'nentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregào
fará parte desta Ata de Registro de Preços.

I 5. IX ) t'OR( )

15.1. Para dirirnir. rra c'slêra.iudicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preçor sera
competentc o tbro da ('omarca do Município de _" estado de Sergipe.

tilul

I3. DA PT I]LIC-{CÀO
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[: para lirnre.za c como prova de assim haverem. entre si. ajustado. lbi lalrada a presente
ata de registro de preços que. lida e achada conforme. e assinada em j (três) vias. de igual teor c
forma. pelos signatários deste instrumento e pelas teslemunhas abairo nomeadas. tendo sido
arquirada unr lia na Comissào permanente de Licitaçào deste Mrnicípio.

/SE. de de 20 .

PRIFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órsão Cerenciador

I inserir razâo social da empresa I

I inserir representante legal da empresa ]
FORNECEDOR RECISTRADo

I f,,S I I--MTINIIAS
t-
Nonrc:

CP[]:

Norne :

CP[]:

ú\
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ORDE}I DE FORNECIMENTO (MODELO)
I'RE(;ÀO tit.LTRa)NICO N" 00-+/t01i

REF.,{TA DE REGTSTRO DE pRE(tOS N. t2023

ORDEM DE FoRNECTMENTO N._/2023
Atttorizantos a entpresa abaixo qualiÍicada a fbmecer os produtos adiante especiÍicados. observadas
as cspecificaçõcs c denrais condiçt)es constantes do Edital do Pregão Eletrônico N'00t/202-3 SRP
N'00{/2023 e da Ata de Registro de Preços do reÍerido certame. pelos preços registrados.
Empresa Fornecedora

Ii ndereço:

'felelirne Fax
N" do item Dcscrição do itcm Valor l otal

Os produtos de"erâo ser entregues nos endereços e prazos abaixo. no prazo solicitado contados
da data de rccebintento e assinatura do presente instruntento

\" do itenr Quantidade E n tlcreço l'rrtzr r

os recursos llnancciros ncccssários ao pagamenlo desta Ordem de Fornecimento serirrr
originários da classilicaçâo funcional programática abairo especiÍicada:

ll nidade Orçamentária:
Funçâo Programática:
Projeto De Atividâde:
Elemento De Despesa:

Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

'i

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsár'el

CIENTE:Em, / /20--

linserir razâo social da empresa]

linserir represrntante legal tla empresal

I

( \P.t
Nlarca Qu:rntidade Valor

Rcgistrado

\\ [_\o I\

Í
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CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXÍ2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL DE RIACHUELO
E, DO OUTRO, A EMPRESA XXXXXXXX.

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL OO MUNICIPIO DE

RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no XXXIüX na Cidade de Riachuelo, Estado de SeÍgipe, neste ato

representado por seu titular o Sr. XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
XXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o

ST.XXXXXX sob o n'XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente Contrato, nos têrmos
das Cláusulas e condiçôes seguintes:

CI.AUSULA PRIMEIRA. D0 OBJETO (art. 55, inciso l, da Lei n" 8.666/93

0 presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contrâtâçâo de empresa
(s) para locação de brinquedos infantis inflár'eis, cama elástica, máquina de pipoca, dentrc
outros, em atendimento as necessidades dos Fundos Municipais de Assistência Social e Fundo
)lunicipal de Saúde do Município de Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da ConÍatada que
passam a Íazer parte tntegrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentemente de suas
transcnções.

- O valor lobal do contrato é de R ue será oa dos se s executados

0l

§1" - 0 pagamento serà eÍetuado após liquidaçâo da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo
licitante vencedot no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal/FatuÍa, devidamente
certificada pelo setor responsável pelo receblmento da Prestação de Serviços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apÍesenlat luntamente com o documento de cobrança, prova

üí

Item Especificaçâo
Unid. Qrd.

v t. unt Vl. total

\\\xx\

cLÁusuLA SEGUNOA- DO PRECO, OAS CONDTCÔES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso It, da Lei n" 8.666/93).

l
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de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regulandade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNT.

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigaçâo
Íinancerra, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hrpótese alguma, pagamento antecipado.

§50 'Os preços serão Íixos e ineajustáveis, caso o Contralo venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, com base na variaçáo do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na
forma d0 art. 65, §80 da Lei n". 8.666/93.

§6o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta Cláusula, o
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70 . Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste
Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuiçoes de qualquer natureza.

§80 . 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica das
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, art. 50 e 70, §20,
lnciso lll. da Lei no 8.666/93

CLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNCtA {Arr. 55. inci SO da Lêi n' 8.666/93)

0 presente Contrato terá vigência de 12(doze)meses encenando-se com o efetivo pagamento

As despesas com o pagamento d0 reÍerido obleto estão previstas no orçamento da Prefeitura [/unicipal de
Riachuelo/SE conforme classificação orçamentána da orçamentána:

t \It)Àt)t:
oR(.\)rEN'rÁRlA XXXXXXXXX

PRO.I ETO/.{TI\ I I),{DE XXXXXXXXXX

CLASSIFI('ACAO
XXXXXXXXX

EC O\0\t t("\
[.ONTI] DT:

ItECt t{s()
XXXXXXXXX

T \II),{DE
oR( .\)tEvr.iRr,\ XXXXXXXXXXXX

PIt( ).1 I._T(y.\TIVt t) \ I)t.. X-XXXXXXXXXXXXX

( L..\SStFt( r\ÇÃo
E( ()\O\t l( A

q

FONTE DE
RECTIRSO

XXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX

CúUSULA QUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (Art. 55, iNCiSO V dA Lêi N. 
. 8.666/93}.
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CLÁUSULA QUINTA. Do DIREITo E RESPoNSABILI DADE DAS PARTES (aTt.55, inciso Vll e Xlll, da Lei n"
8.666/93

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a.
. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
.A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura.

venham a ser Íazer necessário durante o deconer do periodo,

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável
pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de AutorizaÇào que se
Íaçam necessáno s à execução do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratâdo e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prêvia e expressa
anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou paÍcial, bem como a fusã0, cisão ou
incorporaçâ0. sem prévia a expressa anuência do Contratante.
.I/anter, durante toda execução do Contrato, as condições intcialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compr0mete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessánas ao pleno cumpnmento das obrigações decorrentes
do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n0. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar
em registro próprio, todas as oconências venÍicadas;
o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando
nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vll, da Lei n' 8.666/93)

Pelo atraso iniustiÍlcado na execução do Contrato, p€la inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conÍorme o
caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançoes, previstas no aÍt.87 da Lei no. 8.666/93,
gaÍantida a prévia deÍesa:
l- advertência.

ll . multa de 0,570 (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do
Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll . multa de '10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcral do mesmo;
lV . suspensão temporária de partrcipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,
pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V . declaração de jnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração públaca.

a,
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lndependentemente de notiÍicaçóes ou interpelaçoes ludiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do
Contrato as situaçoes previstas nos artigos 77 e 78, na Íorma do artigo 79, da Lei n". 8.666i93.

§í0 - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem
que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obngado a comunicar tal decisão à Contratada, por escnto, no

minimo com 30 (trinta) dias de antêcedência,

§30 - Na oconência da rescisão prevista no 'baput'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virlude
desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do aÍtigo 79 da Lei n0. 8.666/93 e alterações.

CLAUSULA OITAVA. DOS DIREITO S DO CoNTRATANTE N0 CASo DE RESCISÃo (Art.55, inciso lX. da Lei n'
8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante
de adotar, no que couberem, as medidas previstas no aÍtigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA NONA. DA LEG ISLAC ÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO CONTRATo E oS cASoS oMISSoS (art.

55, inciso Xll, da Lei n'8.666/93)

0 presente Contrato íundamenta-se:

I . nos termos do Conlrato que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;

ll . nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93,

lll . nos preceitos do Direito Públicot

lV. supletivamente, nos pnncipios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em deconência deste Contrato,
serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasi&, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACÔES (Art. 65. Lei n" 8.666/93}.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estrpulados no artigo 65 da Lei n". 8.666/93.
desde que devidamente comprovados.

§10 . A Contratada fica obngada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que se
Íizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1" da Lei n". 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as supressões
resultanles de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei n". 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estâdo de Sergipe, como único competente para dirimir

as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualqueí outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas. a

It.fvl

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO (art. 55. inciso vilt, da Lei n' 8.666/93).
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xxxxxxxxxx
Contratante

XXXXXXXX

Contratada

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2023
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